


Prezado Cidadão,
Conforme resposta do Arquivo da Universidade Federal Rural da Amazônia informamos que 
concernente aos itens:
 1) Não. Até o momento não há nenhum projeto nesse sentido para a instituição.
 2) Não se aplica.
3) Não, também não há nenhuma determinação ou GT que inicie os trabalhos de um RDC-Arq para 
a instituição.
Conforme prevê o artigo 15 da Lei 12.527, de 2011, no caso de indeferimento de acesso à 
informação ou às razões da negativa do acesso, poderá o interessado registrar recurso contra a 
decisão no prazo de 10 (dez) dias
Ouvidoria UFRA


